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PORTARIA Nº 002/2026 

DE 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Dispõe sobre a Designação 
de Agente de Contratação, Pregoeiro e 
Responsável Autorizado substituto, em 
virtude de férias do titular, e Dá outras 
Providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SAMPAIO, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas Atribuições Legais e 

Constitucionais, que lhe Conferem a Constituição Federal da República, a Lei 

Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara Municipal, e: 

 

CONSIDERANDO o período de férias do Sr. PABLO 

RAMON MOTA ALBUQUERQUE, servidor comissionado do quadro de pessoal 

da Câmara Municipal de Sampaio, Cargo Secretário Administrativo, matrícula 

nº 000017, Função Agente de Contratação, Pregoeiro e Responsável 

Autorizado, no período de 05 de janeiro de 2026 a 03 de fevereiro de 2026. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o (a) servidor (a) VICTOR MARIO 

FREIRE LIMA, Cargo de Controle Interno, Matrícula nº 000018, para exercer, 

em caráter de substituição, as funções de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 

PREGOEIRO e RESPONSÁVEL AUTORIZADO.  

 

Art. 2º A substituição de que trata o Art. 1º ocorrerá 

durante o período de férias do titular, Sr. PABLO RAMON MOTA 

ALBUQUERQUE, com vigência de 05 de janeiro de 2026 a 03 de fevereiro de 

2026. 
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Parágrafo único. Durante o período especificado, o (a) 

substituto (a) assumirá todas as atribuições, competências e responsabilidades 

inerentes aos cargos de Agente de Contratação e Pregoeiro, conforme previsto 

na Lei Federal nº 14.133/2021 e regulamentações internas 

 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

SAMPAIO, ESTADO DO TOCANTINS, aos Cinco (05) dias do mês de Janeiro 

(05) do Ano de Dois Mil e Vinte e Seis (2026). 

 

 

Vereador ANTONIO FILHO DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 

Presidente 
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